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PORTARIA Nº 139, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

O Pró-reitor de Administração, no uso das atribuições conferidas pela Portaria GR nº 431, de 27 de
setembro 2024, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas
n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Retificar a Equipe de Planejamento da Contratação, instituída pela Portaria nº 58, de 13 de maio de
2025, nos seguintes termos:

Presidente: Marcelo Leiras da Silva – Matrícula 10***85

Integrante Requisitante: Ana Carolina Costa de Carvalho Petrone – Matrícula 16***48

Integrante Técnico: Jose Lidones Alexandre Borges – Matrícula 18041**

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por JEREMIAS DA CUNHA LEMOS GARCIA , Pró-Reitor,
em 10/10/2025, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida nessa página informando o código verificador 0192105
e o código CRC 8BCCE93F.
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